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PREFEI'IURA MUNICIPAL l:JIrl'lJIJA IGUAÇJ.
GABINEl'E fX) PREFEITO.

LEI N<;> 657, DE 29 DE ABRIL DE 1983.
"Dispoe sobre o reajustamento de vencimentos dos
Cargos em chnissão, sÍlItlO10 0:-1 e 0:-2, da Câma
ra Municipal, e dá outras J:?rovidências". -

A· CÂMARAMUNICIPAL DE NNA lGUAÇ!J, :POR SEXJ.SRE-
PRESENrANl'ES LEGUS ~A E W SÀNCICNJ _A
SmJINl'E lEI: -

~Art. 19 - Os simbolos dosCélrgosem
Canissão, CC-1 e 0:2, da Câmara Municipal de
Nova 19uaçu, passam a ter os valores, da Tabela,
anexa à presente lei. '

Art.29 - O reajustamentodecm:rent:e
da presente lei oorrerá à -oonta do Orçamento--,da

Câmara Municipal. _.
_ Art. 39 - Esta lei entrará em vigor

na data de sua p.1blicação, produzirrlo efeitOs a
partir de 01 de ~ril de 1983.

Art. 49 .- RÉ!vogarn-seas disposições
em eóntrário. -

PREFErroRA MUNICIPAL-DE IDlA lGUAÇU,
29 DEABRILIE 1983.

PAULO ~O LEX:NENETO
Prefeito


